
INDICAÇÃO Nº 
492
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Logística e Transporte a liberação de recursos para que sejam realizados investimentos de melhoria de trânsito e segurança na Rodovia SP304.
JUSTIFICATIVA

A Rodovia SP 304 tem grande extensão dentro do Estado de São Paulo ligando a Rodovia Anhanguera aos municipios de Piracicaba, Santa Maria da Serra e São Pedro, passando ainda pelos municipios de Torrinha, Jaú, Bariri, Ibitinga, Borborema, Novo Horizonte, Sales e José Bonifácio.

A rodovia se inicia em Americana e segue paralelas às rodovias Washington Luiz e a Rodovia Marechal Rondon e não é uma privatizada. Conforme matéria veiculada na Folha de Ibitinga, de 16/01/2010, não conta com fiscalização de balanças, postos policiais e pedágios, tornando-se uma rota de fuga para os caminhões com excesso de peso.

A principio, o que era para ser uma rodovia que ligaria as cidades vizinhas, como Ibitinga, Borborema e Novo Horizonte se transformou em uma rota importante para o escoamento de cargas entre os estados de São Paulo, Mato Grosso do Sul e Paraná.

Conforme aponta relatório publicado por esta Pasta em 01/03 do corrente ano, a rodovia SP304 está entre a 9ª rodovia mais violenta do Estado.

Solicitamos que medidas de urgência (investimentos) sejam realizadas por este nobre governo, com o intuito de sanar o problema acima descrito e evitar que novas vidas sejam extirpadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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